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ADITIVO DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2025 - OBJETO
TARIFAS BANCÁRIAS

DESPACHO
Processo nº 005/2025
Dispensa de Licitação 001/2025
 
O Presidente da Câmara Municipal de Parelhas/RN, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com as disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, e:
Considerando  a  necessidade  de  continuidade  da  prestação  dos
serviços  da  presente  dispensa  de  licitação,  cujo  objeto  é
Contratação  de  Instituição  Financeira  especializada  em  Tarifas
Bancárias.
Considerando a possibilidade de acréscimo de até 25% (vinte e
cinco por cento) conforme Art. 125 da Lei 14.133/2021.
Resolve:
AUTORIZAR  o  acréscimo  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  a
Dispensa de Licitação Nº 001/2025, com base no Art. 125, da Lei
14.133/2021, cujo objeto é a Contratação de Instituição Financeira
especializada em Tarifas Bancárias, possuindo como CONTRATADO
o Banco do Brasil S/A, inscrito no CNPJ nº 00.000.000/1326-91.
DETERMINAR a publicação do presente Despacho na FECAM/RN e
a  inserção  das  informações  no  SIAI/TCE/RN,  para  fins  de
cumprimento do princípio da publicidade nos termos do caput do
art. 37 da Constituição Federal.
Publique-se
Cumpra-se
Parelhas/RN, 24 de setembro de 2025.
 
LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Parelhas/RN
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